
Auto de Avaliação  
 

   Aos 17 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (17/11/2022), às 
16h 30min, eu, Oficial de Justiça/Avaliador em cumprimento ao presente mandado nos autos de 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS em fase de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA registrada sob nº 0001194-32.2013.8.16.0075, movido por 
CLAUDINEI DE ARAUJO JUNIOR move em face de AMARILDO STOCO, em trâmite nesta 2ª 
Vara Cível e da Fazenda Pública, dirige me à AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 494, CENTRO, 
CIDADE DE SERTANEJA, na COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, e PROCEDI A 
AVALIAÇÃO após as formalidades legais do bem a seguir descrito: 

            
1. OBJETO DA AVALIAÇÃO 

        
   Um veículo VW SAVEIRO 1.6, gasolina, 2002/2003, cor Branca, Placa: AKS-

2445 Renavam: 0079.756728-3 Chassi: 9BWEB05X23P005630  

 
  2. VISTORIEI o veículo penhorado com a finalidade de conhecer, caracterizar o bem 
avaliado e sua adequação ao seu segmento de mercado, daí resultando condições para a orientação da 
coleta  de dados.  

 
3. OBJETIVO 

 
   AVALIAR o veículo penhorado, utilizando o método de apuração de valores 
praticados no mercado. Para tal foram coletadas informações sobre a  comercia lização de veículos 
semelhantes, junto ao caderno de classificados do jornal folha de Londrina , sites  especializados em 
anúncios de veículos a  venda, lojas especializadas na comercialização, bem como consulta  a tabela 
FIPE, onde foram obtidos elementos adequados, que guardam entre si conexão e semelhanças 
necessárias para a aplicação segura do método.  
 

4. ESTADO GERAL DO BEM AVALIANDO. 
 

Carro em bom estado de Conservação e funcionamento. 
 

  5. AVALIAÇÃO  
 
   Considerando o estado de conservação e funcionamento e observado o valor de 

mercado, AVALIO O VEÍCULO descrito no item 1 em: R$ 17.200,00 
(dezessete mil e duzentos reais).  
 
    

Do que para constar, lavrei o presente AUTO AVALIAÇÃO, que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por este Oficial de Justiça/Avaliador deste Juízo. 

 
 
 

                                                                Assinado digitalmente 
Thiago Diógenes Augusto da Silva Bonfim 
Oficial de Justiça/Avaliador 

 
Obs. O presente Auto tem validade de 120 (cento e vinte) dias. 


